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INSTITUI O DIA ESTADUAL DO TRABALHO DE CUIDADOS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Estadual do Trabalho de Cuidados, a ser comemorado, anualmente, em 29 de outubro.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA:

A instituição deste Dia Comemorativo no Calendário do nosso Estado pretende trazer visibilidade ao trabalho de cuidados, seja aquele

realizado por profissional capacitado, por familiares ou ainda por membros da comunidade.

Estatisticamente, o trabalho de cuidados é dirigido, ainda que involuntariamente, às mulheres, muitas vezes impedindo que estas

desenvolvam qualquer atividade econômica ou ainda as sobrecarregando em duplas ou triplas jornadas de trabalho.

O trabalho de cuidados, tanto o mal remunerado e precarizado, quanto o não remunerado, exercido dentros dos lares por entes da própria

unidade familiar, não é reconhecido socialmente, o que reforça a discriminação e a invizibilização desta atividade. Todavia, se trata de

atividade essencial para a promoção do bem-estar e para o desenvolvimento das pessoas em situação de dependência, haja vista que o

Estado não consegue universalizar o serviço a todos aqueles que precisam.

Assim, através da instituição deste dia no calendário oficial, busca-se promover um novo olhar sobre esta atividade, visando também que

através desta data a sociedade cearense passe a discutir e a desenvolver políticas públicas não só para as pessoas que necessitam do

cuidado, mas também, e especialmente, para os cuidadores.

Assim, a presente proposta objetiva trazer visibilidade a este trabalho necessário e precarizado, que é desenvolvido com comprometimento,

zelo e integridade pelos cuidadores profissionais, familiares ou comunitários.

Diante de todo o exposto, conto com o apoio dos pares para aprovação deste Projeto de Lei por esta Casa Legislativa.
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DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROJETO DE LEI Nº 371/2024 

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO 

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO TRABALHO DE CUIDADOS.   

 

 

 

 

 

PARECER 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 
698/2019, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 371/2024, de

  autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Guilherme Sampaio, que ”INSTITUI O DIA
ESTADUAL DO TRABALHO DE CUIDADOS. ” 

 

  DO PROJETO 

 

A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe: 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA? DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual do Trabalho de Cuidados, a ser comemorado, anualmente,
em 29 de Outubro. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DA JUSTIFICATIVA 

 

Justificando a propositura, o ilustre parlamentar o faz mediante o emprego dos argumentos
anexados ao presente Projeto de Lei. 

 

 

ASPECTOS  LEGAIS 

  

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”. 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”: 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição. 

 § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”. 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “exvi
legis”: 

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios: 
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(....) 

 I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;” 

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a
União e os Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24
e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências
que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais. 

  Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis: 

 

 “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: 

 I – aos Deputados Estaduais” 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados
nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas). 

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua
capacidade de auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração
(arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)   

 Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo
legislativo decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício
inconstitucional, as leis e princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

 Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no
artigo 60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no
artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis. 

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

 III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 

 (.....) 

 VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei” 
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Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da
organização administrativa,  uma vez que instituí o dia estadual do trabalho de cuidados,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão. 

  Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de
conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes,
princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art.
2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o
princípio da Unidade da Federação. 

 Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão. 

 No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art.  58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 (.....) 

 III – leis ordinárias;” 

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.
22.12.22), respectivamente, abaixo: 

 

 “Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

 (.....) 

 II – projeto: 

 (.....) 

 b) de lei ordinária; 

 (.....) 

 Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:” 

 (.....) 

 II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a sanção
do Governador do Estado;” 
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CONCLUSÃO 

 

Destarte, somos de  PARECER FAVORAVEL à regular tramitação do presente Projeto de Lei,
pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual,
como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/22 - D.O. 12.12.22). 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhamento à Procuradoria Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00371/2024

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO TRABALHO DE CUIDADOS.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Guilherme Sampaio, que:Projeto de Lei nº 00371/2024
“INSTITUI O DIA ESTADUAL DO TRABALHO DE CUIDADOS.”

Na proposição ora apresentada, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que segue:

“A instituição deste Dia Comemorativo no Calendário do nosso Estado
pretende trazer visibilidade ao trabalho de cuidados, seja aquele realizado
por profissional capacitado, por familiares ou ainda por membros da
comunidade. Estatisticamente, o trabalho de cuidados é dirigido, ainda que
involuntariamente, às mulheres, muitas vezes impedindo que estas
desenvolvam qualquer atividade econômica ou ainda as sobrecarregando
em duplas ou triplas jornadas de trabalho. O trabalho de cuidados, tanto o
mal remunerado e precarizado, quanto o não remunerado, exercido
dentros dos lares por entes da própria unidade familiar, não é reconhecido
socialmente, o que reforça a discriminação e a invizibilização desta
atividade. Todavia, se trata de atividade essencial para a promoção do
bem-estar e para o desenvolvimento das pessoas em situação de
dependência, haja vista que o Estado não consegue universalizar o serviço
a todos aqueles que precisam. Assim, através da instituição deste dia no
calendário oficial, busca-se promover um novo olhar sobre esta atividade,
visando também que através desta data a sociedade cearense passe a
discutir e a desenvolver políticas públicas não só para as pessoas que
necessitam do cuidado, mas também, e especialmente, para os
cuidadores.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

  É o relatório. Passo a opinar.

 

  II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Prestadas as breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei ora examinado.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
a(o) Excelentíssima(o) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresenta-se  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00371/2024,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Guilherme Sampaio.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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17 ª REUNIÃO ORDINÁRIA       Data 16/07/2014

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
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DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 61ª (SEXAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE JULHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE JULHO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

19 de 21



20 de 21



5DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº144 | FORTALEZA, 01 DE AGOSTO DE 2024

LEI Nº18.965, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Dra. Silvana)

INSTITUI, NO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO CÍRCULO DE ORAÇÃO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Círculo de Oração, que será

comemorado sempre no dia 6 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.966, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO REALIZADA NO MUNICÍPIO DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa de Nossa Senhora do Rosário, realizada

anualmente entre o final de setembro e começo de outubro no Município de Aracati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.967, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Guilherme Sampaio)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO TRABALHO DE CUIDADOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Trabalho de Cuidados, a

ser comemorado, anualmente, em 29 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.968, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO JORNALISTA POLÍTICO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Jornalista Político, a ser

comemorado, anualmente, no dia 26 de janeiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.969, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Missias Dias coautoria De Assis Diniz)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO ALEITAMENTO MATERNO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Aleitamento Materno, a

ser comemorado no dia 23 de março de cada ano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.970, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Lia Gomes)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE VARJOTA-CE – APAE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Varjota – APAE, entidade

civil sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Varjota, no Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o número 28.973.835/0001-47.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.971, de 31 de julho de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DO TRABALHADOR REALIZADA NA CIDADE DE SALITRE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, a tradicional Festa do Trabalhador, realizada,

anualmente, em 1.º de Maio, na cidade de Salitre.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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